CONTRATO PARA A CELEBRAÇÃO

DO SACRAMENTO DO MATRIMÔNIO

 A Celebração do Sacramento do Matrimônio segue normas litúrgicas, pois se trata de momento sagrado. – E um pacto matrimonial, pelo qual o homem e a mulher constituem entre si diante de Deus por toda vida. Este ato realizado entre batizados foi por Cristo Senhor elevado a dignidade de Sacramento.

Pelo presente instrumento particular, de um lado Mitra Arquidiocesana de Maringá – Paróquia Divino Espírito Santo, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº79.154.076/0008-06, com sede na Praça Mons. Bernard Cnudde, 07, Bairro Zona 07, na cidade de Maringá-PR, neste ato representada pelo seu Pároco Pe. Júlio Antônio da Silva, doravante denominado contratada e, de outro lado os nubentes, representado na forma prevista em contrato, doravante denominados simplesmente de contratante, tem entre si, justo e contratado o presente, que se regerá pelas seguintes Cláusulas e Condições:

Cláusula 1 – Toda a organização da celebração, acompanhamento e orientações litúrgicas, serão realizados por agentes da PASTORAL FAMILIAR da paróquia, estes farão contato com antecedência a fim de orientá-los. Não será admitido “PROMOTER” ou outros, por não ter função litúrgica.
 Cláusula 2 - Para preservar o caráter religioso da celebração não é permitido o matrimônio CATÓLICO fora da igreja (Buffes, chácaras, salões de festa, etc...) Conf. Diretrizes para Matrimônio. §14.4 Arquidiocese de Maringá.
Obs.: Tais pedidos não devem ser enviados ao Arcebispo Metropolitano já que não serão feitas exceções.
Cláusula 3 - § MÚSICA - Durante a cerimônia as músicas serão conforme o Ritual de Matrimônio, preferível escolher cantores que já acompanham as celebrações feitas na paroquia. Evitando-se assim, qualquer outro tipo de música como tema de filmes, novelas etc... Conf. Cân. 1119.
§ Os grupos de Canto devem apresentar o roteiro das músicas ao padre dias antes da cerimônia. 
§O salmista deve cantar o Salmo no ambão, vestido com as vestes litúrgicas, não será permitido trajes indecentes.

Cláusula 4 - INSTRUMENTOS MUSICAIS – Permitido somente o uso de INSTRUMENTOS DE SOPRO (Saxofone, flauta e clarinete), TECLAS(Teclado) e CORDAS (Violão, violino e violão celo).
Cláusula 5 - DECORAÇÕES E ORNAMENTAÇÕES – Será permitido decoração no corredor da Igreja, não sendo permitido decorar o Presbitério(altar). Sem diminuir a beleza da festa de casamento deve-se evitar a ostentação, são proibidas: velas acesas e lâmpadas entre os arranjos ou perto dos mesmos. (Por conta dos noivos).
Cláusula 6 - FOTOS – (Por conta dos noivos), (para não correr o risco de atrapalhar o andamento da celebração). Não é permitido ao fotógrafos colocar aparelhos de filmagem ou subir no Presbitério durante a cerimônia, para tirar fotos, por se tratar de um local sagrado.
Cláusula 7 – DAMINHAS e PAGENS – Damas de honra ou de aliança, devem entrar com a noiva, não entra ninguém jogando flores no caminho onde a noiva passará ou anunciando, com placas e cartazes, sua entrada.

Cláusula 8  - HORÁRIO – Exige-se absoluta pontualidade, a não observância implicará na redução do tempo da celebração. A hora marcada é o horário para o início da celebração, por isso, todos devem chegar com no mínimo 15 minutos de antecedência.

Cláusula 9 – A benção final – Dentro da igreja não se faz os cumprimentos, apenas aos pais é permitido.

Não é permitido a entrega de lembranças e outras homenagens, dentro da igreja.
Cláusula 10 – Leitor e salmista - O Salmista deve cantar o Salmo no ambão, o leitor e o precista e o salmista, serão revestidos com vestes litúrgicas para desempenhar tal função, não será permitido trajes indecentes. 
Cláusula 11 - FORMA DE CELEBRAÇÃO – Na celebração de Matrimônios de REGULARIZAÇÃO (já casados no civil), salvo o ritual, não faz parte da cerimônia: músicas, entrada de noivos ou padrinhos e decoração (neste último só com autorização do Pároco).             
§ - Não há possibilidade de Casamento com MISSA. (distribuição de comunhão, ou realização de Sacramentos dentro da mesma);
§  - Na celebração religiosa não é permitido a realização do casamento civil;
§ - Matrimônio de Mista Religião – (entre um Católico e um Evangélico, Oriental) não é permitido a realização de dupla cerimônia religiosa, onde os dois assistentes: Ministro católico e não católico executem simultaneamente o seu próprio rito. Conf. Cân. 1127  §3.

             Cláusula 12 – RESERVA DA DATA E PAGAMENTO – Fica definido que para reservar a data da cerimônia nesta paróquia, deve ser pago no ato da reserva o valor total de R$ 500,00  (referente a Manutenção da Igreja e Processo matrimonial) ou  1(uma) entrada de R$ 250,00 e o restante até 1(um) mês antes do casamento.
Eu, _____________________________________, concordo com as normas acima citadas, e me comprometo a segui-las, estou ciente que o não cumprimento das mesmas implicará na interferência do pároco ou do assistente, durante a celebração, visto que este terá total liberdade para impedir qualquer ação não mencionada neste contrato, sem a devida aprovação por parte do mesmo. 
1§-Confirmo perante as testemunhas, que reservei o dia _____ de ___________________de ___________, às ____:____hs, na PARÓQUIA DIVINO ESPÍRITO SANTO-MARINGÁ-PR, para celebrar meu casamento, mediante o pagamento antecipado no valor de R$ 500,00  aos _____ de _______________ de _________.  
2§-Fiz a antecipação de R$__________, no valor parcial referente a entrada, pago aos _____ de ___________________ de _______. Comprometo-me a pagar o restante conforme indicado na cláusula 12. Assim sendo, estando em comum acordo ambas as partes, assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

                                                                                      Maringá-PR, ____de ___________de ________.
_________________________________                ___________________________________
                                 Nubente                                                                     Testemunha
_________________________________                ___________________________________

                                 Nubente                                                                     Testemunha

